
14 ECONOMIA MACEIÓ - ALAGOAS 
TERÇA-FEIRA, 
28 DE OUTUBRO DE 2025

Edição impressa produzida pelo Jornal Tribuna Independente com 
circulação diária em bancas de jornais e assinantes. A autenticação 
desde documento pode ser conferida através do QR CODE ao lado 
ou direto no site https://tribunahoje.com/listagem-tribuna

  Publicidade Legal

EDITAL DE FORMAÇÃO DE COMISSÃO ELEITORAL DA COLÔNIA DE 
PESCADORES Z-04.

A Diretoria Executiva da COLÔNIA DE PESCADORES Z-04 (SANTO ANTONIO), no 
uso de suas atribuições estatutárias convoca os pescadores/pescadoras e marisqueiras 
associados que estejam quites com as suas obrigações perante a entidade para a Assembleia 
Geral Extraordinária que será realizada no dia 05 de Novembro de 2025 (quarta-feira) às 10hs 
na sede da Colônia de Pescadores, com fito de tratar sobre os seguintes temas: i) Atualização e 
esclarecimentos por parte da CNPA e FEPEAL acompanhada de sua assessoria jurídica sobre a 
ação coletiva ajuizada em face da BRASKEM; ii) reiterar as informações sobre a autorização 
para ajuizamento, além da nomeação e contratação de advogado; iii) atualizar sobre a inserção 
do imóvel de propriedade da colônia no programa de compensação financeira proposta pela 
BRASKEM, e os respectivos valores, os quais foram selados sob a descrição 26A e 26B; bem 
como a autorização da alienação dos respectivos imóveis. Mauro Pedro dos Santos, Presidente 
da Colônia Z-04.

Maceió/AL, 28 de Outubro de 2025.

Convocamos Diovânia dos Santos Lima a comparecer ao 
Hospital Sanatório – Unidade Avançada José Cândido, 
localizado na Avenida Assis Chateaubriand, nº 2392, bairro 
Prado, no prazo de até 4 (quatro) dias úteis a contar da data 
desta publicação, para tratar de assunto de interesse 
contratual.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DA DIRETORIA, DO 
CONSELHO FISCAL E SEUS RESPECTIVOS SUPLENTES.

Pelo presente Edital de convocação, o Sindicato dos Servidores Públicos Municipais 
do município de Campo Grande, Alagoas, faz saber a todos os associados (as) em 
gozo de seus direitos sociais que no dia 10 de novembro de 2025, no período das 
08:00 horas às 14:00 horas, na sede do Sindicato, localizado na Rua 31 de maio, nº 
81, Centro, na cidade de Campo Grande, Alagoas, serão realizadas as Eleições para 
composição da Diretoria, do Conselho Fiscal e Seus Respectivos Suplentes, para um 
mandato de 04 anos, ficando  aberto o prazo  de 03 (três) dias  para registro  de 
chapas, que ocorrerá a partir da data de publicação deste Edital. Poderão participar 
do pleito, os trabalhadores (as) filiados (as) e que tenham mais de 06 (seis) meses de 
sócio, estejam “quites” com as mensalidades do sindicato e estejam em pleno gozo 
dos direitos sociais conferidos pelo estatuto.  O requerimento do registro de chapas 
será dirigido à Comissão Eleitoral, podendo ser assinado por qualquer de seus 
integrantes. A COMISSÃO ELEITORAL funcionará na sede do Sindicato, 
localizado na Rua 31 de maio, nº 81, Centro, na cidade de Campo Grande, Alagoas, 
no período destinado ao registro de chapas, no horário de 08h00min as 12h00min, 
onde estará à disposição dos interessados (as), sendo pessoas habilitadas para o 
atendimento, prestação de informação concernente ao processo eleitoral, 
recebimento de documentação e fornecimento de recibo. Caso não seja obtido o 

ª QUORUM na primeira convocação, haverá eleições em 2 convocação no dia 17 de 
novembro de 2025, obedecendo o mesmo horário e local e com as mesmas chapas 
concorrentes e eleitores da primeira convocação. 

Campo Grande - AL, 27 de outubro de 2025.

COMISSÃO ELEITORAL
Enock Silva Barbosa – Presidente da comissão 
Zuleide Gomes da Silva – Membro da comissão
Fabiana Januário Santos – Membro da comissão

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO HOTELEIRO NO ESTADO 

DE ALAGOAS.                      
Rua Dona Rosa da Fonseca, n 198 – Prado – Maceió–AL. – CEP: 57.010-130 CNPJ: 12.384.087/0001-27.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAODINÁRIA
O Presidente da Entidade supra no uso de suas atribuições que lhe conferem os estatutos, e de acordo 
com legislação sindical vigente, convoca todos os trabalhadores Associados ou Não em: Albergues, 
Apart Hotéis, Bares, Buffet´s, Botequins, Cachaçarias, Casas de Café, Chá e Sucos, Casa de 
Cômodos, Casas de Massas e Massagens, Casa de Hidromassagens, Choparias, Churrascarias, 
Clubes Boites, Colônias de Férias, Confeitarias, Cozinhas de Alimentos Congelados, Cozinhas e 
Restaurantes de Flat's, Cozinhas Industriais, Danceterias, Docerias, Drivers in's, Fast Foods, 
Galeterias, Hospedarias, Hotéis, Hotéis e Plataformas Turísticas, Hotéis Rotativos, Quiosques, 
Lanchonetes, Lanchonetes de Supermercados e Padarias e em Navios de Turismo, (exceto os 
empregados em navios da Marinha Mercante e Tripulantes), Lavanderias, Motéis, Pastelarias, 
Pensões, Pesque e Pagues, Petiscaria, Pizzarias, Pousadas, Refeições Coletivas Comerciais, 
Restaurantes, Restaurantes Industriais, Restaurantes Self Service, Rotesserias, Sorveterias e Trailers 
de Lanches todos no Estado de Alagoas, para a Assembleia Geral Extraordinária que será realizada 
no dia, 03 de novembro de 2025, na sede do sindicato, sito à Rua Dona Rosa da Fonseca, n 198 – 
Prado – Maceió – Alagoas nesta cidade, em primeira convocação, às 10hs, ou em segunda 
convocação, às 10hs e 30min, com quórum legal ou qualquer número, para deliberarem sobre a 
seguinte ordem do dia: A) - Apresentação, discussão e aprovação da Pauta de Reivindicações a ser 
apresentada ao Sindicato Empresarial de Hospedagem e Alimentação de Alagoas, para as 
negociações e renovação da Convenção Coletiva de Trabalho, aplicável aos integrantes da categoria 
que exercem as suas atividades no Estado de Alagoas, com vigência de 2025 a 2026: Cláusulas 
Econômicas B) - Concessão de amplos poderes à diretoria do sindicato para estabelecer negociações 
com o Sindicato patronal a respeito das reivindicações aprovadas, bem como adotar todas as 
medidas que fizerem necessárias, inclusive suscitar dissídio coletivo, no caso de malograrem as 
negociações, podendo também, celebrar acordo nos autos do mesmo: C) – Aprovação ou não das 
Contribuições para o custeio sindical Assistencial/Negocial ou outras contribuições que venha ser 
autorizada em Lei, de acordo com: Orientações do  SUPERIOR TRIBUNAL FEDERAL (STF) e da 
Coordenadoria Nacional de Promoção da Liberdade Sindical “CONALIS” em 05 de maio de 2010, 
e nos termos da alínea “e” do artigo 513 da CLT, e artigo 8º, Parágrafo IV, da Constituição Federal de 
1988, com autorização prévia e coletiva do desconto desta contribuição incondicionalmente de 
todos os representados e beneficiados por esse instrumento convencional, com direito a oposição ao 
desconto. D) – Assuntos diversos. Maceió - Alagoas, 27 de outubro de 2025. José Renaldo Correa de 
Abreu – Presidente. 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO AGRESTE ALAGOANO -
CONAGRESTE

AVISO 
CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 02/2024 - NOVA CONVOCAÇÃO

OBJETO: Credenciamento de Restaurante para o fornecimento de refeições 
prontas, tipo almoço, a serem servidos na sede da empresa.

ABERTURA: Recebimento da documentação por e-mail, aberta desde 20 de 
agosto de 2024, permanecendo aberto, podendo os interessados, se credenciarem 
a qualquer momento.

INFORMAÇÕES: informações disponíveis na sede do CONAGRESTE, 
localizada na Avenida Deputada Ceci Cunha, nº 1218, Bairro: Brasília, 
A r a p i r a c a / A L ,  d e  s e g u n d a  a  s e x t a  d a s  8 h  á s  1 3 h .  E - m a i l : 
conagreste.contratacoes@gmail.com, e Edital disponível no site: 
https://conagreste.al.gov.br/.

Arapiraca/AL, 27 de outubro de 2025

JAMES MARLAN FERREIRA BARBOSA
PRESIDENTE

SINDICATO EMPRESARIAL DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO DE 
ALAGOAS - SINDHAL

Rua Jangadeiros Alagoanos,1188 -Empresarial Millennium Tower - 6º andar - SL 606 - Pajuçara 57.030-000 
- Maceió /AL = CNPJ: 12.418.166/0001-01

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  DE ELEIÇÃO

A Presidente do SINDICATO EMPRESARIAL DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO 
DE ALAGOAS - SINDHAL, inscrito no CNPJ sob nº 12418166/0001-01, com amparo no art. 
31 do Estatuto CONVOCA todas as empresas associadas e quites com as suas obrigações 
estatutárias para participarem da Assembleia Geral Extraodinária de Eleição que será realizada 
no dia 01/12/2025, em primeira chamada às 14h e em segunda e última chamada às 15h, em sua 
sede localizada na Rua Jangadeiros Alagoanos, nº 1188 - sala 606 - 6º andar - Empresarial 
Milleniunn tower - Pajuçara - Maceió/AL - CEP: 57030-000, para a instalação do processo 
eleitoral para o fim do preenchimento dos cargos atinentes à Diretoria, do Conselho Fiscal e de 
Delegados Representantes junto à Federação Nacional de Hotéis, Restaurantes, Bares e 
Similares-FNHRBS e Federação do comércio de bens, serviços e turismo do Estado de Alagoas-
FECOMERCIO. A votação ocorrerá no período das 09:00 horas até as 17:00 horas. O registro de 
chapas deverá ser feito exclusivamente na Secretaria da Sede do Sindicato, no horário de 09:00 
horas às 17:00 horas, no prazo corrido de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação do 
presente edital, tendo como data final o dia 12/11/2025. O requerimento de registro de chapa 
deverá ser assinado pelo candidato ao cargo de Presidente, em duas vias, endereçado ao 
Presidente do SINDHAL e será instruído com os seguintes documentos: I - ficha de qualificação 
e identificação pessoal de cada candidato, em duas vias, e devidamente assinada; II - prova de 
titular, sócio ou diretor da empresa filiada. 

Maceió- Al, 28  de outubro de 2025.

MARCELO MARQUES DA COSTA
Presidente
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